
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 
CEP 35.420-000 — ESTADO DE MINAS GERAIS 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Mariana, 12 de agosto de 2020. 

Exmo. Sr. Edson Agostinho de Castro Carneiro 
Presidente da Câmara Municipal de Mariana 

Senhores Vereadores, 

Vimos, respeitosamente, apresentar a Vossas Excelências e esse Colendo Poder 

Legislativo Municipal, para análise, discussão e votação, o incluso Projeto de Lei que tem 

por objetivo a aquisição de ônibus urbano escolar acessível piso alto, para uso diário de 

estudantes das redes públicas de ensino do Município, em atendimento ao Programa 

Caminho da Escola do Ministério da Educação, conforme normas estabelecidas pelo 

ENDE e em atenção ao Aditivo de Termo de Compromisso PAR nº 202002717-4/ENDE. 

Dispõe o presente Projeto de Lei, em seu artigo 1º, abertura de Crédito Especial 

na Secretaria Municipal de Educação, para aquisição de equipamentos e material 

permanente, cujos recursos são originários do Governo Federal, através do FNDE - 

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação. 

A tramitação para recebimento dos recursos já aconteceu em suas diversas 

etapas, culminando com a aprovação do mesmo e o recebimento por parte do Município, 

do Ofício nº MAN9/0810/2020, datado de 03/07/2020, emitido pela empresa que 

detém o compromisso de fornecimento vinculado à Ata de Registro de Preços do Pregão 

Eletrônico nº 11/2019/FNDE/MEC, responsável pelo fornecimento do ÔNIBUS URBANO 

ESCOLAR - ONUREA PISO ALTO, ao qual nosso Município habilitou-se, conforme 

autorização SIGARP Nº 1679/2020. 

Conforme disposição prevista nas normativas do programa CAMINHO DA 

ESCOLA, a forma de pagamento do referido veículo será através de transferência direta 

para a empresa, mediante a entrega do bem, que será lotado junto a Secretaria Municipal 

de Educação. 

Como trata-se de Adesão à Ata de Registra de Preços nº 10/2019, sem a 

necessidade de processo licitatório, necessária a aprovação deste Projeto de Lei, para 

inclusão de dotação no orçamento vigente, o qual se caracteriza como mais um passo 

para a concretização de incorporar ao patrimônio municipal, mais um equipamento de 

importância íÍmpar para a rotina do transporteí(esdalar; destumetvida| pelto Mªx?ª&%?& em 

benefício dos alunos do ensino municipal. APROVADO POR LUINANIMIDADE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 
CEP 35.420-000 — ESTADO DE MINAS GERAIS 

Salientamos que a medida proposta é de caráter técnico-contábil, visando ajuste 
na Lei de Orçamento do exercício de 2020, possibilitando o recebimento dos recursos e 
o posterior repasse à empresa fornecedora do veículo. 

Na certeza que Vossas Excelências haverão de aprovar a medida proposta, em 
única discussão e votação, em regime de urgência, renovamos protestos de estima, 
consideração e apreço, colocando-nos à disposição para eventuais esclarecimentos. 

Cordialmente, 

Duarte EustáquidGonçalves Júnior 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 
CEP 35.420-000 — ESTADO DE MINAS GERAIS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARIANA 
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PROJETODELEI — “$º /2020. EM 24 /osiRoas4ÃO. 

Autoriza a abertura de crédito adicional especial no 

orçamento vigente para aquisição de Ônibus Urbano 

Escolar  Acessível, conforme aditivo ao Termo de 

Compromisso PAR nº 202002717-4. 

A_rt. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Especial no orçamento 

vigente, no valor de até R$ 222.900,00 (duzentos e vinte e dois mil e novecentos reais), com à 

seguinte classificação: 

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 

Especificações 
— | vator (R$) 

Função: 12 - Educação 

Subfunção: 361 - Ensino Fundamental 

Programa: 0018 - Educação: Compromisso de Todos 

Ação;: 1.462 - Aquisição de Ônibus Escolar - PAR nº 202002717-4 E 

Natureza da Despesa: 4.,4,90.52 - Equipamentos € Material Permanente 

Fonte de Recurso: 1.,46 - Outras Transferências de Recurso do FN DE 

Natureza da Despesa; 4.4.90.52 - Equipamentos € Material Permanente 

Fonte de Recurso: 1.01 - Receitas de Impostos € Transferências de Impostos 

Vinculados à Educação 

—189.900,00 

33.000,00 

TOTAL 
222.900,00 

Art. 2º. Fica autorizada a inclusão da Ação: “1:462 - Aquisição de Ônibus Escolar - PAR 

7020027 17-4", no Plano Plurianual para o período de 2018-2021 e no Anexo de Metas e 

Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2020, que será vinculado ao Programa: 

"0018 - Educação: Compromisso
 de Todos" e conterão as seguintes especificações: 

Denominação da Ação: R 

Código: 1.462 Descrição: Aquisição de Ônibus Escolar - PAR 202002717-4 

Características da ação: 

[x] Projeto 
[x] Nova [ JCantínua Início previsto: 08/2020 

[ ] Atividade 
[ ] Emandamento [x]Temporária Término previsto: 12/2020 

Operação Especial 
Custo e meta física da ação por exercício financeiro 

Produto 
Custo e meta Custo e meta Custo e meta 

unidade de medida) p p/2019 p/2020 2/2021 

Ônibus Adquirido 
R$ 222.900,00 

o1 

(unidade) 

Art. 3º. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º desta Lei, correrão à 

conta das seguintes fontes de rec GS SA V INISID - 
( MUNICIPAL UE MARIANA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 
CEP 35.420-000 — ESTADO DE MINAS GERAIS 

| - do excesso de arrecadação dos recursos oriundos da fonte 1.46 — Outras Transferências de 
Recurso do ENDE a serem transferidos pelo ENDE - Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação do Ministério da Educação por meio do aditivo ao Termo de Compromisso PAR nº 
202002717-4 no valor de R$ 189.900,00 [cento e oitenta e nove mil e novecentos reais), 
conforme inciso Il, $ 1º e o $ 3º do art. 43 da Lei nº 4.320/64. 

ll - da anulação de recursos próprios, oriundos da fonte 1.01 - Receitas de Impostos e 
Transferências de Impostos Vinculados à Educação, no valor de R$ 33.000,00 (trinta e três mil 
reais) da dotação orçamentária nº 09.01.12.365.0018.2500.3.3.90.39 - Ficha 394, conforme 
inciso 1, 8 1º do art. 43 da Lei nº 4.320/64; 

Art., 4º, Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

Art., 5º - Revogam-se disposições contrárias. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 

— DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE MERCADO, QUALIDADE E COMPRAS 

SBS QUADRA 02 - BLOCO F - EDIFÍCIO FNDE - 1º ANDAR - CEP 70.070-929 
TEL: (61) 0800 616161, opção 2, 2e 4 

E-mail: sigarpOfnde.gov.br 

Autorização n.º 1679/2020 - CGCOM/DIRAD/FNDE 

Brasília, O5 de julho de 2020 

A(o) Senhor(a) Dirigente - 
MUNICIPIO DE MARIANA - MARIANA/MG 
CNPJ: 18.295.303/0001-44 
Contatos: fone: (31) 3557-9000, e-mail: gabineteGmariana.mg.gov.br 

Assunto: Autorização para utilização da(s) Ata(s) de Registro de Preços do Pregão 
Eletrônico nº 11/2019/FNDE/MEC - Órgão Participante de Compra Nacional 
Solicitação SIGARP nº: 87298 - Forma de Pagamento: Transferência Direta 

Senhor(a) Dirigente 

Em observância às disposições do Decreto n.º 7.892/2013, o Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação - FNDE, enquanto Órgão Gerenciador de registro de preços, 
neste ato representado pelo(a) Coordenador(a)- Geral de Mercado, Qualidade e Compras, 
autoriza que essa Entidade, na condição de Órgão Participante de Compra Nacional, utilize 
aís) Ata(s) de Registro de Preços decorrentes do Pregão Eletrônico nº 11/2019/FNDE/MEC, 
na forma descrita abaixo: 

Solicitação SIGARP nº: 87298 

ATA N.ºITEM|. ESPECIFICAÇÕES | VIGÊNCIA |QuANT. , PREÇO UNIT. (Rs) [TOTAL (R$) 
ÓÔnibus Urbano Escolar 

10/2019/6 — lAcessível Piso Alto () âãgâggãgª 1,00 |/222.900,00 /222.900,00 
ONUREA PISO ALTO 

TOTAL| 222.900,00 

2. Informamos que o edital do Pregão Eletrônico nº 11/2019, as publicações no 
Diário Oficial da União, a(s) Ata(s) de Registro de Preços, a proposta comercial da empresa 
fornecedora e demais orientações encontram-se em 

http://Wwww.fnde.gov.br/acdes/compras-governamentais e nos anexos do Sistema de 

Gerenciamento de Atas de Registros de Preço - SIGARP.



3. Oportunamente, ressaltamos que a contratação do(s) item(itens) solicitado(s) 
deverá ser realizada por essa Entidade diretamente com a empresa fornecedora registrada 
na(ía) Ata(s), o que poderá ser feito por meio do SIGARP, na opção "Contratação", "Gerar 
Contrato". Ademais, essa contratação deverá ser realizada dentro do prazo máximo 
de vigência da(s) ata(s), conforme acima informado. De todo modo, caso essa Entidade 
desista de firmar o contrato com o fornecedor, pedimos que seja realizada a Solicitação de 
Cancelamento no SIGARP, para melhor controle da utilização dos quantitativos registrados. 

4, Importante destacar, ainda, que a garantia da legalidade das ações 
subsequentes, derivadas desta autorização, são de responsabilidade das partes envolvidas 
na relação contratual. Nesse sentido, por se tratar de contratação proveniente de convênio 
ou termo de compromisso SIMEC/PAR, as partes devem se certificar de que o(s) item(ns) 
autorizado(s) neste documento se encontra(m) de acordo com o documento de convênio ou 
termo de compromisso originário. 

Respeitosamente, 

Documento assinado eletronicamente por CARLA MICHEL RODEGHERI, 
COORDENADOR(A) GERAL, ENDE/DIRAD/CGCOM, em 05/07/2020, 18:38, conforme 
horário oficial de Brasília. Com fundamento no art, 6º, 81º do Decreto nº 8.539 de 8 de 
outubro de 2015 : 

Para verificar a autenticidade deste doéumento, consulte em 
icj digitando o seguinte código: 

b8169ba4e86561089721511638e32016 ' 



mMara O i i 
Caminhões MAN Latin America Ônibus 

Ofiício n.º MAN9/0810/2020 

Sao Paulo, 03 de julho de 2020 

A(o) Senhor(a) 
CARLA MICHEL RODEGHERI 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE 
SBS, Quadra 02, Bloco F - Edificio FNDE - 1º andar 
Brasília-DF, CEP 70070-929 
E-mail: sigarp(&índe.gov.br 

Assunto: Ciência da obrigação de fornecimento vinculado à(s) Ata(s) de Registro de 
Preços do Pregão Eletrônico nº 11/2019/FNDE/M EC; 
Solicitação SIGARP nº: 87298 - Forma de Pagamento: Transferência Direta; 
MAN LATIN AMERICA INDÚSTRIA E COMERCIO DE VEICULOS LTDA 

Prezado(a) Senhor(a), 

Tendo em vista o compromisso firmado por esta empresa perante 0 FNDE por meio da(s) Ata(s) de Registro de Preços decorrentes do Pregão Eletrônico nº 11/2019/FNDE/MEC, declaramos que estamos cientes da nossa obrigação de fornecimento A(ao) MUNICIPIO DE MARIANA (MARIANA/MG c 
18.295.303/0001-44) na condição de Órgão Participante de Compra Nacional, na forma disposta à scguir, 

Solicitação SIGARP nº: 87298 

PREÇO ATAN.” |ITEM ESPECIFÍCAÇÓES VIGÊNCIA QUANT. UNIT. (R$) TOTAL (RS) 

Ônibus Urbano Escolar 
16/2019 |6 Acessível Piso Alto Ígííªçãg;ã . 1,00 222.900,00 222.900,00 

ONUREA PISO ALTO 

TOTAL| 222.900,00 

2. Dessa mancira, aguardamos manifestação da Entidade supracitada para a 
conclusão dos trâmites relacionados à assinatura do instrumento contratual e estamos cientes de que o 
contrato não poderá ser assinado fora do prazo de vigência da(s) ata(s), em observância às disposições do 
Decreto n.º 7.892/2013. Além disso, reiteramos nosso compromisso em inserir cópia assinada do futuro 
contrato no Sistema de Gerenciamento de Atas de Registros de Preço - SIGARP. 

3. Por fim, declaramos que estamos cientes da nossa obrigação em realizar o 
fornecimento dos itens acima relacionados em total conformidade ao edital do FPregão s 
Eletrónico e seus anexos, à(s) Ata(s) de Registro de Preços, à nossa proposta comercial c ao contrato que 
vier a ser assinado, segundo minuta padrão aprovada pelo FNDE, e de que, do contrário, estamos sujeitos à 
aplicação das sanções administrativas previstas. 

Atenciosamente, 

ABRIANA CECCONÉLLO 
MAN LATIN AMERICA WNDÚSTRIA E COMERCIO DE VEICULOS LTDA 

vv man la comitale-conoseno 

Caminho da Escola- 11 5582-5021 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 

ADITIVO DE TERMO DE COMPROMISSO PAR Nº 2020027174 

EXTRATO DE EXECUÇÃO DO 
PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS - PAR 

IDENTIFICAÇÃO DO ENTE FEDERADO 

01 - PROGRAMA(S) 02 « EXERCÍCIO 
PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS 2019 

03 - Nº PROCESSO 
23400.004388/2019-29 

04 - NOME DA PREFEITURA 05 - N.º DO CNFPJ 
PM MARIANA 18.295.303/000 1-44 
06 - ENDEREÇO 07 - MUNICÍPIO 08 - UF 
PRACA JUSCELINO KUBSTCHEK, S/N 0 - CENTRO MARIANA MG 
IDENTIFICAÇÃO DO(A) PREFEITO(A) 

09 - NOME 10 - CPF 
DUARTE EUSTAQUIO GONCALVES JUNIOR 042.714.956-89 

IDENTIFICAÇÃO E DELIMITAÇÃO DAS AÇÕES FINANCIADAS 

ITENS 

ITEM ETAPA UNIDADE ANO [QUANTIDADE| PREÇO | TOTAL 
UNITÁRIO 

ÔNIBUS URBANO ESCOLAR ' EDUCAÇãO R$ R$ â(LSTEOSSNEL - ONUREA PISO |g55/CA UNIDADE(S) 2019 1 222.900.00 | 222.900,00 | 

R$ R$ 
TOTAL GERAL d 222.900,00 | 222.900,00 

VALOR DO COMPLEMENTO: | RAF(MEC/FNDE):R$0,00 | TOTAL DE CONTRAPARTIDA: R$ 33.000,00 

EMPENHOS 

INICIATIVA NÚMERO VALOR 

1- ADQUIRIR 5NIBUS ESCOLAR 2019NESS54973 R$ 189.900,00 

TOTAL EMPENHO R$ 189.900,00 

11 - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO FÍSICO-FINANCEIRO 

DATA INICIAL: DATA FINAL: _i 
24/03/2020 : 24/03/2021 

12- ETAPAS OU FASES (SE HOUVER) 

(*) ITEM A SER ADQUIRIDO POR ADESãO à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO FNDE 

Termo com vigência até 24/03/2021 . 

As demais cláusulas permanecem Inalteradas. 

Brasilia/DF, 25 de JUNHO de 2020. 

DUARTE EUSTAQUIO GONCALVES JUNIOR - ( 042.714.956-89 )
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19/12/2019 SEI/FNDE - 1670583 - Ata de Registro de Freços 

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO Setor Barcário Sul, Quadra 2., Bloco f Edificio FNDE: - Bairro Asa Sul, Brasilia/Df, CEP 70070529 Telelone, 0800 61616L e Fav E unitiadeS - haps //wwwinde gov.br 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 210/2019 

Processo nº 23034,039293/2019:4] 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 11/2019 
Valídade da Ata: 127 meses 

O FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE, Autarquia Federa! vinculada ao Ministério da Educação - MEC, criada pela Lci n.º 5.537/68 de 21 de novembro de 1968, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 872/69, com sede e foro na Capital da República, com sede no Setor Bancário Sul - Quadra 02 - Bloco “F”, na cidade de Brasilia/DF, Inscrita no C.N.P)./MF sob o n,º 0D.,378.257/0001-81, neste ato representado pelo Presidente, o Sr. RODRIGO SERGIO DIAS, brasileiro, portador da Carteira de Identidade nº 39.561.246-5, SSP/SP, CPF 225.510,368-01, nomeado por meio da Portaria nº 2.278, de 28 de agosto de 2019 da Casa Civil da Presidência da República, publicada no D,O.U de 29/08/2019, no uso da atribuição que lhe confere o Artigo 15, do Anexo |, do Decreto n.º 9.007, de 20 de março de 2017, publicado no D.O.U de 21/03/2017, que aprova a estrutura regimental do FNDE, considerando à homologação da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n.º 11/2019, homologada em 10/12/2019, processo administrativo n.º 23034.050192/2018-41, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com à classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo às condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n,º 8,666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013 (alterado pelo Decreto n.º 8.250, de 23 de malo de 2014), e em 

” DO OBJETO 

1:1. AÀ presente Ata constitul documento vinculativo, obrigacional e com característica de compromisso para futura contratação, e tem por objeto o Registro de Preços para a eventual aquisição de veículo de transporte escolar diário de estudantes, denominado de Ônibus Rural Escolar (ORE) e Ônibus Urbano Escólar Acessível (ONUREA), em atendimento às entidades educacionais das redes públicas de ensino nos Estados, Distrito Federal ê Municípios, de acordo com as especificações, quantidades estimadas e condições constantes no Termo de Referência — Anexo | do Edital de Pregão Eletrônico n.º 11/2019, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora e o Termo de Ciência e Responsabilidade do SIGARPWEB, independentemente de transcrição. 
z i DOS PREÇOS, DOS QUANTITATIVOS E DO FORNECEDOR REGISTRADO 

24 Os preços registrados, a descrição resumida do objeto, a quantidade fixada para os Órgãos Participantes de Compra Nacional e as demais condições ofertadas na proposta do fornecedor são as que seguem: 

Htem Espercificação Reglão de Abrangência Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 

Ônibus Urbano Escolar Acessível Plso Alto « ONUREA 
PISO ALTO: ônibus com comprimento total máximo de 

7.000 mm, capacidade de carga útil líquida de no 

mínimo 1.500 kg, comportando transportar, mínimo, 

de 23 (vinte e três) passageiros adultos sentados ou 29 
(vinte e nove) estudantes sentados, mais o motorista, R$ R$ 

6 | e deve ser equipado com dispositivo para transposição Nacional Unidade 400 227 900,00 89.160,000,00 
de fronteira, do tipo poltrona móvel (DPM), para 

embarque e desembarque de estudante com 

deficiência, ou com mabilidade reduzida, que permita 

realizar o deslocamenta de uma, ou mais poltronas, 

do salão de passageiros, do exterior do veículo, ao 
nivel do piso interno. 

2.2. Os dados do fornecedor mais bem cilassificado no resultado da licitação (fornecedor registrado nesta Ata) são os que seguem: 

1º Classificada — Empresa fornecedora 

CNP) n.2: 06.020,318/0001-10 ÍRIzão Social: MAN LATIN AMERICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA. 

Endereço: Rua Volkswagen; 291 - B2? andar - Jabaquara 

Cidade: São Paulo IUF: SP CEP: 04.344-901 

Telefone: (11) 5582-5885 ou Felicia lm: (11) 5582-5523 
Endereço Eletrônico: adriana,.cecconello&volkswagen.com.br e felicia.araujo& volkswagen.com.br 

Representante: Adriana Cecconcello 

RG n.º/Órgão Expedidor/UF: 1048419947 - SSP/RS ICPF n.º: 608,499,080-00 

3, DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

à.2. O prazo de validade desta Ata de Regístro de Preços não será superior a doze meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o art. 12, caput, 
do Decreto n.º 7,982/13, e o inciso Ill do 5 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993, 

4, DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

hups:twww fnde gov.br/sei/controlador.php?acao=documento, imprimir. web&acao, origem=arvore visualizar&id documento=19279128&infra sis. 1/4



19/12/2019 SEVFNDE - 1670583 - Ata de Registro de Preços 
4.1: _Poderão utiiizarvsg desta Ata de Registro de Preços os Órgãos Participantes de Compra Nacional e 05 Órgãos Não Participantes, esses últimos por 
meio de adesão, conforme definições constantes do Terma de Referência, Anexo t do Edital, e do Decreto n,º 7,982/11, 

4,2, As quantidades fixadas na Cláusula Segunda representam, por item, o limite de contratação por parte dos Órgãos Participantes de Compra 
Naâiªggll.;ºmg vez que é vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços, conforme preceitua o 51º do art. 12 do Decreto 
nº 7 13. 

4,2.1. A quantidade inicialmente contratada poderá ser acrescida e/ou suprimida pela CONTRATANTE dentro dos limites previstos no & 1º do 
artigo 65 da Lei n.º 8.666/93, podendo a supressão exceder tal limite, nos termos do 5 28, inciso 1l do mesmo artigo. 

4.2.;. Os órgãos e'entidades—que não participaram do Registro de Preços (Órgãos Não Participantes), quando desejarem fater uso desta Ata de 
Registro de Preços, por meio de adesão, deverão manifestar seu interesse junto ao FNDE, desde que devidamente comprovada a vantajosidade da adesão, 
observando as regras estabelecidas no Decreto n,º 7,982/13, na Lei n.º 8,666/93, no que couber, e ainda o seguinte: 

4,2,3. As aqulsiçõ.es Qu contratações adicionais por parte de Órgãos Não Participantes, na forma do art. 22 do Decreto n.º 7,982/13, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos totais fixados na Cláusula Segunda, por item, assim como a totalidade das adesões não 
noderá exceder ao quintuplo da quantitativo de cada item registrado, independente do número de Órgãos Não Participantes que aderirem, 

4,2.4, Caberá ao FORNECEDOR, observadas as condições estabelecidas nesta ata de registro de preços, optar pela aceitação ou não do 
fornfcimenta decorrente de solicitação de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes desta ata, assumidas com o 
Órgão Gerenciador e com os Órgãos Participantes de Compra Nacional, 

4.3, Os atos de controle, administração e gerenciamento da utilização desta Ata de Registro de Preços, de competência do FNDE, na condição de 
Órgão Gerenciador, bem como os procedimentos operacionais prévios à formalização da contratação entre o órgão/entidade contratante e o FORNECEDOR, 
serão realizados por meio do Sistema de Gerenciamento de Atas de Registro de Preços = SIGARPWEB (vavw.fnde, gov.br/sigarnweb), o qual representa objeto 
do Termo de Ciência e Responsabilidade assinado pelo fornecedor na ocasião da assinatura desta Ata [Encarte B - SEl n.º 1670864), 

4.4, O FNDE, na condição de Órgão Gerenciador do Registro de Preços, poderá decidir unilateralmente por suspender a utilização desta Ata por parte 
dos órgãos/entidades interessados e, ainda, negar os pedidos de adesão recebidos, nos casos em que se verificar o descumprimento das regras e 
especificações do Termo de Referência, dos Cadernos de Informações Técnicas — CIT e desta Ata, assim como quando o Fornecedor não comprovar a 
implementação de medidas corretivas no prazo estabelecido pelo FNDE, é também em outros casos de Interesse público, devidamente fundamentados, até 
que seja comprovada a regularização dos fatos que tiverem dado causa à suspensão. 

5 DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO 

5.:1. A presente Ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir o5 requisitos de publicidade, ficando o FORNECEDOR obrigado 3 atender 
a todos os pedidos efetuados pelo Órgão Gerenciador, e pelos Órgãos Participantes de Compra Nacional, durante sua vigência, dentro dos quantitativos 

fixados, conforme tábela(s) constante(s) da Cláusula Segunda, 

S5.1.1. À existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização 

de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

5.2, O compromisso de entrega e execução estará caracterizado mediante a assinatura de CONTRATO entre o FORNECEDOR e a CONTRATANTE, 

observadas as disposições desta Ata de Registro de Preços e do Edital do Pregão Eletrônico nº. 11/2019, em conformidade à minuta anexada ao Edital. 

5.2.1. Os contratos decorrentes da utilização desta Ata de Registro de Preços deverão ser assinados dentro do prazo de validade a que se refere o 

item 3.1 desta Ata, conforme disposto no art. 12, 84º, do Decreto n.º 7,892/13. 

5:2.2. A entrega do(s) item[ns) deverá ser efetuada no prazo estabelecido no Cronograma de Entrega constante do Termo de Referência — Anéxo | 

do Edital, o qual será contado a partir da assinatura do Contrato e da disponibilização dos endereços de entrega pela CONTRATANTE à CONTRATADA, 

prevalecendo a data do evento que ocorrer por último, 

s2 As condições gerais do fornecimento do produto, tais como às de entrega e recebimento do objeto, assim como as especificações técnicas 
dos itens registrados e as obrigações das partes que compõem este Registro de Preços, encontram-se definidas no Termo de Referência — Aneéxo | do 

Edital. 

5,24, Dernais obrigações do FORNEÇEDOR, na condição de CONTRATADO, e dos Órgãos/entidades que se utilizarem desta Ata de Registro de 

Preços, na condiçõo de CONTRATANTE, constarão do respectivo CONTRATO, em conformidade à minuta anexa ao Edital. 

5.3. O fornecedor fica proibido de firmar contratos decorrentes desta Ata de Registro dé Preços sem o conhecimento e prévia autorização, quando 

for o caso, do Órgão Gerenciador, 

6. DO CONTROLE DE QUALIDADE 

6.1. Os produtos registrados nesta Ata de Registro de Preços estão sujeitos ao Controle de Qualidade realizado pelo FNDE, pelos CONTRATANTE; ou 

por instituição indicada por eles, na forma disposta nos Cadernos de Informações Técnicas — CIT e nos demais itens do Termo de Referência — Anexo | do Edital, 

6,1.1, O Controle de Qualidade poderá ocorrer durante às etapas de produção e a qualquer tempo, durante a vigência desta Ata e/ou dos 

contratos firmados com o FNDE e/ou com 05 CONTRATANTES, 

6,2. O cumprimento das regras estabelecidas pelo FNDE em relação ao Controle de Qualidade dos produtos registrados nesta Ata constitui objeto do 

Termo de Ciência e Responsabilidade firmado pelo fornecedor na ocasião da assinatura desta Ata (Encarte B - SEl n.º 1670864), 

6.3. O descumprimento das regras estabelecidas pelo FNDE em relação ao Controle de Qualidade implica descumprimento das condições 

estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços, sujeitando o FORNECEDOR ao cancelamento do seu registro, sem prejuízo da aplicação das sanções cabiveis, 

observado o devido processo lega!, 

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

71. No caso de descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas nesta Ata de Registro de Preços, inclusive em relação às 

regras do Controle de Qualidade previstas no Edital e seus Anexos, o Órgão Gerenciador poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e observado 

o devido processo legal, aplicar ao FORNECEDOR REGISTRADO as seguintes sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: 

|- Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos; 

ur- Multa moratória de 0,1 % (um décimo por cento) a 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso sobre 6 valor total dos itens 

correspondentes às solicitações autorizadas e que tenham relação com a mora Identificada, até o limite máximo de 15% desse valor. Após 16 

(dez) dias de mora, a Administração poderá optar pela manutenção da sanção de muita (até seu limite máximo) ou pelo cancelamento da Ata, 

com as penalidades dai decorrentes; 

UE Muita compensatória de 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total dos itens Correspondentes às 

solicitações autorizadas e que tenham relação com a irregularidade apurada, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de 

inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

WV - Impedimento de licitar e contratar com à União e descredenciamento do SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 

Vv- Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com à Administração, pelo prazo não superior à 2 

(dois) anos; 

https /hwww . fnde.gov.br/seilcontrolador.php?acao=documento, imprimir, web&acao, origem=arvore, visualizar&id. documento=i 9279128&infra sis 2 É id
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Vl - Derclaração de inidoneídade para licitar ou contratar com à Administração Pública, enquanto perdurarem o5s motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 

o FORNECEDOR REGISTRADO ressarcir a Adminlstração pelos prejuízos causados. 

72. As sanções previstas na présente Cláusula não afastam eventuals outras sanções ou medidas administrativas previstas na legislação aplicável, 

73 A aplicação de qualquer das penalidades previstas reallzar-se-á em processo administrativo que assegurarà o contraditório e a ampla defesa ao 

FORNECEDOR, observando-se os procedimentos previstos nas Leis nº 8.666, de 1993, e 10.520, de 2002, e, subsidiariamente, na Lei nº 9,784, de 1999, 

7.4. À autoridade competente, quando da aplicação e doslmetria das sanções, levará em consideração, na fixação do percentual da sanção apficável, 

dentre os limites máximos e mínimos abstratamente previstos à hipótese, a gravidade e recorrência da conduta do infrator, a suficiência à reprimenda da 

infração, o oferecimento de risco ao usuário, o dano causado, bem comao o caráter educativo/pedagógico da pena, observados os principios da razoabilidade e 
da proporcionalidade, 

7.5. As sanções decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si, 

7.6. As sanções previstas nesta Cláusula não se confundem com as sanções previstas no edital e no instrumento contratual. 

8, DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. Em observância às disposições do Decreto n.º 7.982/13 e afterações posteriores, o registro do fornecedor será cancelado quando este: 

&.11. Descumprir às condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços; 

8B.1.2. Não assinar o termo de contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

B,1.3. Não aceitar reduzir O seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pratiçados no mercado; ou 

B.1.4, Sofrer sanção prevista nos incisas Hl ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8,666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10,520, de 2002, 

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1,4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório é a ampla defesa. 

83, O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 

cumprimento desta Ata, devidamente comprovados e Justificados: 

831 por razão de interesse público; ou 

8.3.2. a pedido do fornecedor. 

9 DA DIVULGAÇÃO ' " 

91. A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa afiícial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada 

pelo Órgão Gerenciador até 6 quinto dia útil do mês seguínte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 

92. Para firmeza e validade do pactuado, depois de fida e achada em ordem, a presente Ata vai assinada eletronicamente pelas partes. 

É :. 'l 7 Documento assinado eletronicamente por ADRIANA CECCONELLO, Usuário Externo, em 18/12/2019, às 19:15, conforme hhorário oficial de Brasília, com 

ªe.l' 1__,1 fundamento no art. 6º, caput e 5 19, do Decreio nº 8,539, de 8 de outubro de 2015, embasado no art. 9º, 85 1º e 2º, da Portaria MEC D 1,042/ .de S ule 

tiN — )novembro de 2015, respaldado no art. 9º, 65 19 e 2º, da Portaria/ENDE nº 83, de 29 de fevereiro de 2016. 

- 'i | ? Documento assinado eletronicamente por RODRIGO SERGIO DIAS, Presidente, em 19/12/2019, às 10:55, contorme horário aficial de Brasília, com fundamento 

se" '_oj no art. 69, capur e 5 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015, embasado no art. 99, 58 19 e 29, da Portari * LOIZ, mbro de 2015, 

unA 
| Fortaria MEÇ ? LO473, de S de novembro de 2015 

civrenea respaldado no art. 9º, 55 1º e 2º, da Portaria/ENDE nº 83 de 29 de Iovergiro de 2016. 

'I " Documento assinado eletronicamente por MARCIA CRISTINA ALMEIDA LEITE, Testemunha, em 19/12/2019, às 11:10, conforme horário oficial de Brasilia, com 

Sel' '_:j fundamento no art, 68, caput e 6 1º, do Decreto nº 8539 de 8 de outubro de 2015, embasado no art. 9º, 65 1º e 2º, da Portaria MECnº 1.042, do 5 de 

Erirônca noverobro de 2015, respaldado no art, 99, 86 1º e 29, da Portaria/ENDE nº 83,.de 29 de feverciro de 2016. 
g == = E o o — " - == — .. — — — ————— ———.— =E — [ d6 = 

Cocumento assinado elétrenicamente por GARIBALDI JOSÉ CORDEIRO DE ALBUQUERQUE, Testemunha, em 19/12/2019, às 11:16, conforme horám: ofin.-il de 

Brasilia, com fundamento no art. 69, caput e 6 19, do Decreto nº 8,539, de R de outubro de 2015, embasado no art, 99, 58 1º e 2º, da Portarig MEÇHO 1,048, d 

& da novembro de 2015, respaldado no art, 9º, 66 1º e 2º, da Portaria/ENDE nº 83.de 29 de fevereiro de 2016. 

+ 
A i : ; ha? 

* A autenticidade deste documento pode ser conferida no site britps//www.fnde, gov.br/sei/controtador externo.nb 

: WMMEWW: informanda o código verificador 1670583 e o código CRC B7ESABAD. 

Assinado eletronlcamente por; 

RODRIGO SERGIO DIAS 

Presidente do FNDE 

Órgão Gerenciador 

ADRIANA CECCONELLO 

Man Latin Amearica Indústria e Comércio de Veículo LTDA 

Fornecedor 

Testemunhas: 

MÁRCIA CRISTINA ALMEIDA LEITE 

CPF: 296.232.942-D4 

RG: 1424575 SSP/PÁ 

httos waw,lnde.gov.brlseilconlrc&ador.php?acao=documemo__imprl
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GARIBALDI JOSÉ CORDEIRO DE ALBUQUERQUE 

CPF: 062.720,614-04 

RG:; 356193 SSP/DF 

Referência: Processo nº 23034.039293/2013-21 
SEI N? 1670583 
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MAN Latin America 

São Paulo, 29 de novernbro de 2019 

AO 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 23034.050192/2018-41 
REGISTRO DE PREÇO 

Prezados senhores, 

Atendendo determinação do edital, segue abaixo nossa proposta para fornecimento de ônibus: 

PROPOSTA DE PREÇOS ITEM 6 - MODELO OMUREA PISO ALTO 

Caminhões 
Onibus 

OBJETO: registro de preços para eventual aquisição de veiculos de transporte escolar diário de estudantes em atendimento a entidades educacionais das redes públicas de ensino do Estados, Distrito Federal e Municipios, para atender ào Prograima Caminho da Escola do Ministério da Educação, conforme normas estabelecidas pelo FNDE e especificações constantes no Termo de Referência - caderno de informações técnicas. 

móve! (DPM), para embarque e desembarque de estudante com 
deficiência, ou com mobilidade reduzida, que permita realizar o 
deslocamento de uma, ou mais poltronas, do salão de passageiros, do 
exterior do veiculo, ao nivel do piso interno, 

ITEM UNIDADE QTDE VALOR VALOR TOTAL 
UNITÁRIO 

Ônibus Urbano Escolar Acessível Piso Alta — ONUREA PISO ALTO: 
ônibus com comprimento total máximo de 7.000 mm, capacidade de R$ 222.900,00 R$ 89.160.000,00 carga úlil liquida de no minimo 1.500 kqg, comportando transportar, : : 6 minimo, de 23 (vinte e três) passageiros adultos sentados ou 29 fvinte | 400 (Eº(',';í ";:íeª lóbis Ígl'l',f;';;' pA 
E nove) estudantes sentados, mais o motorista, e deve ser equipado TGVECENTOS Sessenta nmil Renis) 
com dispositivo para transposição de fronteira, do tipo poltrona Renis) 

FORNECEDOR; 

MAN LATIN AMERICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA 

* —Escritóriocomercial, inscrito no CNPJ sobonº 06.020.318/0001-10, estabelecido à Rua Volkswagen, 291 - 8º andar 
- Jabaquara - São Paulo/SP - CEP; 04344-901 e 

* — Sede fabril, inscritano CNPJ s5ob nº 06.020.318/0005-44, estabelecida à Roa Volkswagen, 100 - Polo Industrial - 
Resende/RJ - CEP 27537-803, de onde partirão os ônibus e respectivas notas fiscais eletrônicas. 

Contatos: (11) S582-5885 ou (11) 5582-5292 Fax: (11) 5682-5523 
E-mail: adriana.cecconello(Qvolkswagen,.com.br e felicia.aravjo(Qvo!kswagen.com:br 

“ — Dadosparapagamento: 

Banco do Brasil 
Agência; 2659-X 

Conta: 2010-9 

Código identificador: 2025-7 - praça de pagamento São Paulo/SP 

Validade da Proposta: 180 (cento e oitenta) dias. 

Garantia: 24 meses conforme encarte B.A 
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MAN Latin America Ônibus 

Lócal de entrega: indicado pelo CONTRATANTE, nos contratos firmadas 

Prazos de Entrega: 

— REGIÃO PRAZO MÁXIMO PARA ENTREGA 
NORTE 160 

E NORDESTE 130 
CENTRO-OESTE 110 

SUDESTE SS MAA 110 
— SUL Í 110 | 

Pagamento: 20 dias após apresentação da cobrança prevista no item 10, apó;s o atesto do recebimento do produto pelo fiscal 
e aprovação da documentação comprobatória pelo gestor do contrato e uma vez que tenham sido cumpridos todos os 
critérios e condições estabelecidos no Terimo de Referência e seus Encartes,. 

Observações: 

1) Osvalores propostos consideram à isenção de impostos previstos no Edital: 
2) Ovalordo frete está embutido no preço total e levando em consideração a expectatíva de produção de unidades de 

veículos, por regiões, conforme disposto no Edital; 

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edita! e seus anexos, bem como 
aceitamos todas obrigações e responsabilidades especificadas no Termo de Referência (anexo | do edital). 

Deciaraimos que nos valores acima deverão estar compreencidos, aléem do lucro, encargos sociais, taxas, seguros, 
Inanuseio, entrega e quaisquer despesas de responsabilidade do proponante que, diréta ou indiretamente, decorram da 
execução do objeto licitado, na forma e condições prevístas no termo de referência, 

Casao nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemos a assinar o Contrato no prazo determinado no 
documento de convocação, e, para esse fim, fornecemos os seguintes dados: 

Dados-do Representante Legal da Empresa para assinatura do Contrato: 

Nome; Adriana Cecconello 

Endereço: R. Volkswagen, 291 - 8º andar - Bairro Jabaquara 
Cidade: São Paulo UF:SP CEP:04344-901 
CPF/MF' 60B.499.080-00 — Carteira identidade nº.: 1048419947 Expedido por: SSP/RS 
Cargo/Função: Supervisora  Naturalidade: Caxias do Sul /RS — Nacionalidade: Brasi'ljqi'ra 

/ 

á 
Sem m/a'S,Jd'l't'll( insamente, /;'J ) ,/ 
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ADRIANA CECCONELLO EELICIA VASCONCELOS DE ARAUJO 

REPRESENTANTE LEGAL REPRESENTANTE LEGAL 

MAN Latin America MAN Latin America


